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                        A Secretaria de Administração da Câmara Municipal de
Caraúbas,  consoante  autorização  do  Sr.  FRANCISCO  HAMILTON
BEZERRA  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Caraúbas/RN,  vem
solicitar a abertura do Processo Administrativo n° 002/2022 relativo à
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022 para solicitação de medidas
administrativas visando à contratação de Pessoa Jurídica destinada à
prestação dos  serviços  de  fornecimento  de água em atendimento  às
necessidades da Câmara Municipal de Caraúbas, junto à Pessoa Jurídica:
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE
(CAERN), CNPJ: 08.334.385/0001-35, sediada na Avenida Salgado Filho,
1555, Tirol, CEP: 59.056-000, Natal/RN, com fulcro no Art 25 da Lei
Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e
suas alterações posteriores.
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
                        A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se do Art
25 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que
permitem tal procedimento.
Art.  25-  É  inexigível  a  licitação  quando  houver  inviabilidade  de
competição.
 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
                        Justif ica-se a contratação da Pessoa Jurídica:
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE,
CNPJ: 08.334.385/0001-35, visando atender as necessidades da Câmara
Municipal de Caraúbas, tendo como intuito a prestação dos serviços de
fornecimento de água destinada às necessidades desta Edilidade.      
 
                        Face ao exposto, DECLARO COMO INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 25, da Lei Federal n° 8666/93, e
Parecer  Jurídico  de  lavra  da  Dr.  Francisco  das  Chagas  Soares  de
Queiroz, Procurador Geral da Câmara Municipal, que em seu bojo fora
favorável à contratação junto à Pessoa Jurídica: COMPANHIA DE ÁGUAS
E  ESGOTOS  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  inscrita  no  CNPJ:
08.334.385/0001-35, no valor global estimado de R$ 2.000,00(dois mil
reais), conforme os autos acostados a este processo.
 
 
Caraúbas/RN, 18 de janeiro de 2022.
 
 
 
CLEYSON GOMES BEZERRA
Secretário de Administração da Câmara Municipal de Caraúbas/RN
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